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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PALCIO DA PREFEITURA MrnTIcIPAL DE CONSELHEIRO LAFÁTE, 

AOS 16 DE ABRI DE 1986. 

Prefe l&' icipal 

RIA PAIVA 

o 

PROJETO DE LEI  NQj~,C-4 

AUTORIZA A PRORROGA ÇO DOS FAVORES CONCEDIDOS 
14 

PELA LEI N2 2.224/80 9  COM REDAÇO DADA PELA. 

LEI NQ 2.416/82 9  E Dí OUTRAS PROVIDËNCIAS•  

A Câmara Municipal de Gõnselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, por 

V5 (cinco) anos, contados da sanção da presente lei, o. 

prazo para a implantação e execução das obras de infra--

estrutura do loteamento denominado "Bairro Alvorada". 

ART. 22 - A­ prorrogação de que trata o artigo anterior far-se- 
0.4 ÈO- 

por ato do Executivo. 

ART. 32 - Revogam-se as disposiç6es ém contrario, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 



PALCIO DA PREFEITURA MUNIAL c NSELRE IRO 

LAFAIETE, AOS 16 DE ABRIL DE 1986. 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

JIFICA T I V A 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Em data pretérita, invocando os favores das 

leis. pertinentes à espécie, a Imobiliária Castanheira Ltda., in-

gressou com o pedido de aprovação do loteamento denominado "Bajr 

ro Alvo:rada". Deferido foi o pedido nos termos legais. 

Todavia, por raz6es conhecidas -- inflação. ga1ô. 

pante - cadernetas de poupança --open, over, etc., o empreendimen-

to no alcançou o êxito desejado e, por consequncia, as. obras de 

infra-estrutura do loteamento não foram realizadas. 

Em boa hora o Presidente Sarney espancou a odiosa 

inf1aço que assolava o País e fixru a inflação ?tfl, Com essa medida 

patritica os empreendimentos imobiliários voltaram à ordem do dia e, 

os empreendedores vislumbram dias. melhores. 

Vê-se que a medida pleiteada pelos ,responsáveis 

da Imobiliária Castanheira, em se ver prorrogadô o. prazo para -.a im - 

plantação e execução dos trabalhos de infra-estrutura, tem sua. razao: 

de ser e, de acordo com as novas perspectivaa que se abrem com o. adven 

to do Decreto lei 22.84,9  é a própria comunidade. Lafaietense que sair 

ganhando. 

Nessas condiçes, é proveitoso para o Municípia. 

a prorrogação solicitada. 



o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

PARECER 

COMISSO  DE 'JIAÇD E OBRAS P1BLIS 

A Comisso de Viao e Obras Públicas É de Parecer que deva ser 

prorrogado por OS (cinco anos), conforme a redaço do Projeto de Lei n2  24—E-86 

do Executivo Municipal. 

SALA DAS COMISSES, 02 DE MAIO DE 1986. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA = : R 

 

COMISSO DE FINANÇAS 

A Comisso de Finanças é de parecer que o Projeto 

de Lei nQ 24—E-86, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

Sala das Comisses, 05 de Maio de 1$86. 

o 

Ao 



rí CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO :-
PARECER 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

COMISSÃO DE LEGI5LAÇ0 E CON3TITJIC 

A Comisso de Legisla ao e Constituiço É de parecer 

que o Frojeto de Lei n9 24—E-85, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

o 

, - 

Sala das Comisses, 05 cl Maio de 1985. 
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READOR ALFRED # LAP 

Presidente da Cara 

PROJETO L)E LEI NQ 24-E-'86 

o 

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DOS FAVORES CONCEDIDOS PELA EI NQ 2.224/E0, 

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI NQ 2.416/82 E DÁ OUTRAS PROVIDNCIAS 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiste decretas 

ART. 12-  Fica o Executivo Municipal autorizado a pro ogar por 3 (três) anos, can 

tados da sanço da presente Lei, o prazo para 1mp1antaço e execuço das 

obras d5 infra-estrUtura do loteairento denominado "Bairro Alvorada". 

ART. 29... Revoa-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua publicaço. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 16 DIAS DO RÉS DE MAIO DE 1986. 

VEREADOR JOD RODRIGUES DE CASTRO 

Vice-Presidente da Cmara 

VEREADOR ALFREDO MAFUZ 

Secretario da Cuara 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MaMo0  psflants, a todas as siatoridadas a qaso oonho- 

siasnis o rnnç&o tosta lei psrtsnnsa que a 

• a r~ sair tio Sntsizaasuts 6~ ala as sofl. 

na. Zn.utLn Miailipsi nt.flaM * prnar por 

(trio) arma# nW4nS san1. da pnnnts IaS, o 

pisa para S*$Snt*Q&. o oasai. Las obras 4. Lati'-

•flnta do 1.taaanto d.aiad. 'asno Slnrada". 

£4. SI a 1nsso as dlap.ssçks ia so*tzrSo, entrando lata 

loS a vtjsr a data 4* ia pabiiisgis. 

PASJaZO 5 PUflUUMA MUMCIPAI - S1IW MflIflZ, 

soa 23 a sf0  o 19"6 

è mil 2.374/84 

AUkIZ4 £ PZ)iIC4AÇZO DOS 1*10*13 U)ICÀDLA)$ e*  IRE 

NO 1.224/te  «i4 *BI*Ç2o IMD& m* az a' t.CWSZ a 

ii casa rwvz»tacua. 

£ dlmam ncistyal a osassflsin lafaifli tienta • 0* 

Profilto x~olpal  aastono a asgid.ato Lflu 


